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RESOLUÇÃO ABIPEM 002/2020 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO AVALIADORA DO VII 
CNPP – CONGRESSO NACIONAL 
DE PESQUISA PREVIDENCIÁRIA   

 
O Presidente da ABIPEM – Associação Brasileira das Instituições de 
Previdência dos Estados e dos Municípios, considerando o Regimento do VI 
Congresso Nacional de Pesquisa Previdenciária, neste ato Nomeia a 
Comissão Avaliadora, na seguinte conformidade: 

 
RESOLVE: 

 
I- Fica nomeada a Comissão Avaliadora do VII CNPP – Congresso 

Nacional de Pesquisa Previdenciária da ABIPEM, na forma do 

art. 10 do Regulamento, composta pelos seguintes membros:  

 

1- Alexandre Manir Figueiredo Sarquis – Conselheiro Substituto do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Administrador Público, 

Engenheiro, Mestre em Economia, Especialista em Auditoria e 

doutorando em Direito. 

2- Diana Vaz de Lima - Professora de contabilidade pública e de 

previdência no Departamento de Ciências Contábeis e Atuariais 

(CCA/UnB) e de governança e accountability no Setor Público no 

Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGA/UnB) da 

Universidade de Brasília (UnB). Concluiu Programa de Pós-

Doutoramento em Contabilidade e Controladoria pela FEA-RP/USP em 

governança de regimes próprios de previdência social – RPPS, é doutora 

em ciências contábeis pelo Programa UnB/UFPB/UFRN, mestre em 

Administração pelo PPGA/UnB, especialista em Administração 

Financeira pela Fundação Getúlio Vargas e contadora pelo Centro 

Universitário do Distrito Federal (UDF).  
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3- Fernando Ferreira Calazans - Advogado, mestre em 

Administração Pública e Especialista em Gestão Previdenciária e em 

Direito Público, Professor de direito e Diretor de Seguridade do Fundo 

de Pensão Multipatrocinado da OABPREV MG 

 
II-  Caberá a Comissão Avaliadora proceder à avaliação as 

monografias, cabendo-lhe a definição pelo aceite ou não do 

trabalho, e a sua classificação na forma dos critérios 

estabelecidos no art. 10 do Regulamento. 
 
 
 
 

Brasília, 1 de setembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

  
JO Ã O CARLOS FIGUEIREDO   

Presidente da Associação Brasileira de 
 Instituições de Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM 

  


